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Fls.______ 
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Processo:                5.473-9/2011 

Procedência:           Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Principal:   Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

Assunto:          Representação (Natureza Interna) 

Relator:                    Cons. Waldir Júlio Teis 

 

Senhora Secretária de Controle Externo, 

 

1) INTRODUÇÃO 

Estes autos tratam de Representação de Natureza Interna formulada pelo 

Ministério Público de Contas em face do Município de Várzea Grande “em decorrência 

de provocação do Ministério Público Estadual, mediante o envio de cópia do 

procedimento disciplinar nº 003794-006/2011, no sentido de instaurar Procedimento 

Preparatório para Inquérito Civil visando apurar fatos que “caracterizam enriquecimento 

ilícito e malversação de recursos públicos” diante de notícias veiculadas em sítio 

eletrônico do jornal Várzea Grande Notícias relatando que “em junho de 2009, uma 

determinada via pública desta cidade (rua da Bandeira, Vila Governador Ponce de 

Arruda) teria sido alienada por preço módico à empresa ROYAL BRASIL 

ADMINISTRAÇÃO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES Ltda”. A fls.TC 11 

encontra-se reproduzida a mencionada matéria jornalística, o qual menciona que a rua 

da Bandeira “foi vendida pela „bagatela‟ de R$ 23.527,93”. 

Consta do processo, a fls.TC 20/22, Memorial Descritivo da rua da Bandeira, 

elaborado pelo agrimensor Eduardo dos Santos Pereira, em 22/12/2008, para 

“Desafetação de parte da rua denominada Rua da Bandeira”. Há no Memorial um mapa 

da referida rua (fls.TC 23), abaixo reproduzido, notando-se a localização da rua da 

Bandeira, nas proximidades da avenida da FEB. Esse mapa aponta que a rua tem 

formato de um polígono irregular, assemelhado a um L, com 1.709,10 m2 de área, 

indicando largura variando entre 15,45 m e 11,97 m (ver círculos em vermelho). 
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Nota-se, também, que a alienação da rua da Bandeira à Royal Brasil 

Administração Empreendimentos e Participações Ltda valorizou os imóveis da empresa 

em torno da rua, devido à transformação de 3 (três) áreas em 1 (uma), com acesso 

direto pela av. da FEB. 

Encontra-se a fls.TC 51/52 outro Memorial Descritivo, assinado pelo mesmo 

profissional supra mencionado, desta feita emitido em 26/02/2009, cerca de dois meses 

após o primeiro, porém indicando novas medidas para a rua a ser desafetada, 

reduzindo a área para 1.617,04 m2, ou em 5,39%, basicamente em decorrência de 

alteração da largura da rua, agora constante, com 12 m, conforme círculos em 

vermelho na figura a seguir. Não há nos autos qualquer justificativa para essa 

alteração. 
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A fls.TC 56 encontra-se cópia da Lei Municipal nº 3.318/2009, sancionada em 30 

de junho de 2009, pelo então Prefeito de Várzea Grande, sr. Murilo Domingos, dela 

reproduzindo-se os artigos 1º e 3º, verbis: 

Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a efetuar a desafetação, 
bem como, fica autorizado a fazer a alienação de forma onerosa de parte das 
áreas de terras que constitui a Rua da Bandeira – Bairro “Vila Governador 
Ponce de Arruda” – Várzea Grande – MT, com área de 1.617,04 m2, à 
ROYAL BRASIL ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA....” 

Art. 3º - O valor da alienação será definido mediante avaliação pelo valor 
de mercado, sob a responsabilidade da Secretaria de Viação, Obras e 
Urbanismo do Município de Várzea Grande – MT, que observará os 
parâmetros legais para a definição do preço a ser atribuído à transação”. 
(sem grifo no original) 
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Destaca-se que a lei exige, corretamente, que o preço de venda seja definido 

mediante avaliação pelo valor de mercado, pela Secretaria de Viação, Obras e 

Urbanismo do município - SMVOU. 

Consta dos autos uma CERTIDÃO DE VALOR VENAL (fls.TC 59), expedida 

pelo Chefe de Divisão de IPTU/ITBI do Município de Várzea Grande, sr. Valdemil Dias 

de Miranda, em 17/07/2009, declarando que: 

Certificamos para os devidos fins que o imóvel em nome de ROYAL BRASIL 
ADM. EMP. E PARTICIPAÇÕES, cadastrado sob inscrição imobiliária nº 101 
023 0010 0000, sito à RUA DA BANDEIRA – LOT. VILA GOV. PONCE DE 
ARRUDA, DESMEMBRADA, co área territorial de 1.617,04 m2 ...tem seu 
valor venal fixado em R$ 22.444,00...conforme Planta Genérica de Valores...” 

 

Na sequência, a fls.TC 60, o Procurador Patrimonial, sr. Carlos Garcia de 

Almeida, emitiu Parecer em 24 de julho de 2009 refutando essa “avaliação”, como 

segue: 

Após a publicação da lei [de desafetação], os autos foram encaminhados à 
SMVOU para fins de avaliação da área, conforme consta do disposto na lei. 

A SMVOU encaminhou os autos à SEFAZ para fins de avaliação. 

Foi juntada Certidão de Avaliação pela SEFAZ pelo valor venal, atribuindo o 
valor de R$ 22.444,00 (...). 

A avaliação pelo valor venal está em conflito com o disposto no artigo 3º da 
Lei nº 3.318/2009, que prevê avaliação pelo valor de mercado. 

Portanto, retornem-se estes autos a SMVOU para que faça a avaliação 
através do valor de mercado, emitindo-se um laudo de avaliação com base 
nos parâmetros legais. 

 
Existe a fls.TC 61/62 cópia do documento intitulado “TERMO DE AVALIAÇÃO: 

VALOR DE MERCADO”, assinado por Antonio de Souza Rodrigues, gestor imobiliário, 
CRECI 190-19ª Região-MT, datado de 27 de julho de 2009 (três dias após o Parecer 
supra), no qual conclui que o valor de mercado da área onde se encontrava a rua da 
Bandeira é de R$ 23.527,93. 

Ato contínuo, em 29 de julho de 2009, o Secretário Municipal de Viação, Obras e 

Urbanismo de Várzea Grande, engenheiro civil Waldisnei Moreno Costa, emitiu o 

parecer de fls.TC 63 arrimando-se em 3 (três) “avaliações”, sendo duas delas as 
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referidas acima e uma terceira emitida por uma imobiliária (Viva Imobiliária), de 

28/07/2009, que “avaliou” o trecho da rua da Bandeira em R$ 21.021,52.  

Assim, o Secretário sugeriu que o valor da área em tela fosse a média das 3 

(três) “avaliações”, ou seja, R$ 22.331,15. 

Tal “avaliação” não foi aceita pelo Procurador Patrimonial, Carlos Garcia de 

Almeida, que adotou o maior dos 3 (três) valores mencionados, ou seja, R$ 23.527,93 

(fls.TC 64). 

Na sequência, o Procurador Geral do Município, sr. Geraldo Carlos de Oliveira, 

em 13 de agosto de 2009, em conjunto com Prefeito Municipal, sr. Murilo Domingos, 

autorizaram a alienação, com dispensa de licitação, por R$ 23.527,93 (fls.TC 67). 

Então, em 23/08/2009 a área foi adquirida pela Royal Brasil Adm. Emp. e 

participações, por R$ 23.527,93, conforme DAM de fls.TC 69.  

Em 26 de agosto de 2009, o Procurador Patrimonial emitiu o Parecer de fls.TC 

70 no sentido de que se oficiasse o 1º Serviço Notarial e de Registro de Várzea Grande 

para os fins de desafetação da área e emissão da escritura para aquela empresa.  

O relatório técnico de fls.TC 144/147, emitido pela SECEX da Relatoria, após 

análise dos fatos carreados aos autos conclui: “Diante das demandas expostas, 

sugere-se que sejam encaminhadas as informações à profissional habilitado para 

elaboração das avaliações nos moldes previstos nas normas de avaliação da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, considerando, ainda, os critérios 

estabelecidos nos quesitos apresentados pelo Ministério Público de Contas”. 

2) ANÁLISE 

Constam dos autos (fls.TC 27/41) dados incompletos acerca de um imóvel que o 

sr. Raimundo Pereira de Oliveira alienou, em 07 de agosto de 2008, à empresa Royal 

Brasil Administração Empreendimentos e Participações Ltda, no entorno da rua da 

Bandeira. 

Após diligência no 1º Serviço Notarial e de Registro de Várzea Grande, este 

Auditor obteve cópia da escritura do referido imóvel que o sr. Raimundo Pereira de 
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Oliveira alienou por R$ 2.500.000,00 à Royal Brasil Administração Empreendimentos e 

Participações Ltda (em anexo a este relatório), contendo 7 (sete) matrículas (resumidas 

na tabela abaixo), com área total de 2.145,75 m2 , o que resulta no preço unitário de 

aquisição de R$ 1.165,09/m2.  

Item Matrícula Livro Fls. Área (m
2
) Fls.TC 

1 43.564   756,00 Escritura 
2 61.588 431 20/21 390,00 36/38 e 250 
3 61.589 431 20/21 288,00 33/35 e 250/251 
4 61.590 431 20/21 288,00 27/29 e 251 
5 61.591 431 20/21 300,00 39/41 e 251/252 
6 61.592 431 20/21 303,75 252/253 
7 61.593 431 20/21 576,00 30/32 e 253 
 TOTAL: (A) 2.145,75  

 VALOR PAGO (R$): (B) 2.500.000,00 
 VALOR UNITÁRIO PAGO (R$/m

2
): (C=B/A) 1.165,09 

 ÁREA DESAFETADA E VENDIDA (m
2
): (D) 1.617,04 

 VALOR PAGO À PREFEITURA: (E) 23.527,93 
 VALOR UNITÁRIO PAGO À PREFEITURA (R$/m

2
): (F=E/D) 14,55 

VALOR COM BASE NA AQUISIÇÃO FEITA COM RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA: (G=C*D) 1.884.003,26 
 DANO AO ERÁRIO (R$): (H=G-E) 1.860.475,33 
 DANO AO ERÁRIO EM UPF-MT (I=H/30,70) 60.601,80 

Fonte: processo TCE 5473-9/2011 

  

Se fosse considerado o valor unitário pago pela Royal Brasil Administração 

Empreendimentos e Participações Ltda ao sr. Raimundo Pereira de Oliveira (R$ 

1.165,09/m2), o Município deveria ter recebido R$ 1.884.003,26, e não os R$ 

23.527,93. Tal negócio revela que o valor unitário pago pela empresa Royal Brasil 

Administração Empreendimentos e Participações Ltda ao sr. Raimundo Pereira de 

Oliveira, é 80 vezes superior ao pago pela mesma empresa à Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande, cerca de 1 (um) ano antes da aquisição de parte da Rua da Bandeira, 

evidenciando prejuízo ao erário municipal várzea-grandense de R$ 1.860.475,33, em 

valores de agosto de 2008, equivalente a 60.601,80 UPF-MT. O valor de venda desse 

bem público equivale, assim, ao de uma doação. De qualquer modo, avaliar uma área 

de lote urbano, na avenida da FEB, uma das principais vias de Várzea Grande, com 

cerca de 1.600 m2, por aproximadamente R$ 23.500,00, chama a atenção de qualquer 

leigo. 

Ademais, o Secretário Municipal de Viação, Obras e Urbanismo de Várzea 

Grande, sr. Waldisnei Moreno Costa, descumpriu expressa determinação inserta no 

artigo 3º da Lei Municipal nº 3.318/2009 que lhe impôs a obrigação de definir o valor da 

alienação mediante avaliação pelo valor de mercado. 
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Nesse sentido, não deveria o referido gestor público ter-se valido de opiniões 

emitidas por corretores de imóveis (ou gestores imobiliários), denominando-as de 

“avaliação” para definir o valor de mercado, nem tampouco utilizado da planta de 

valores do município, que sabidamente registra valores inferiores aos de mercado, por 

razões de política fiscal, ainda mais considerando-se que havia nos autos dados sobre 

efetiva negociação entabulada pela empresa Royal Brasil Administração 

Empreendimentos e Participações Ltda com o sr. Raimundo Pereira de Oliveira, como 

apontado acima.  

Ademais, a Lei Federal 5.194/1966 confere atribuição exclusiva ao engenheiro 

para as atividades de avaliação, como se vê no seu artigo 7º, alínea c, abaixo 

reproduzido: 

Art . 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e 
do engenheiro-agrônomo consistem em: 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 
divulgação técnica; 

  

A mencionada lei federal, em seu artigo 6º, alínea a, ainda alerta que exerce 

ilegalmente a profissão de engenheiro aquele realiza ato reservado aos profissionais da 

engenharia, como por exemplo o de avaliação: 

Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou 
privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais;  

 

Por isso, existem normas técnicas para avaliação de imóveis, entre as quais as 

NBR 12.653-1 (procedimentos gerais de avaliação) e a NBR 12.653-2 (avaliação de 

imóveis urbanos), ambas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.  

Para a NBR 12.653-1, valor de mercado é a “quantia mais provável pela qual 

se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, 

dentro das condições do mercado vigente”.  
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Já, a NBR 12.653-2, específica para avaliação dos imóveis urbanos, no item 

8.2.1.1, ao tratar do Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, refere-se ao 

planejamento da pesquisa para formar uma amostra que embasará o laudo de 

avaliação, nos seguintes termos: 

No planejamento de uma pesquisa, o que se pretende é a composição de 
uma amostra representativa de dados de mercado de imóveis com 
características, tanto quanto possível, semelhantes às do avaliando, 
usando-se toda a evidência disponível. Esta etapa – que envolve estrutura e 
estratégia da pesquisa – deve iniciar-se pela caracterização e delimitação do 
mercado em análise, com o auxílio de teorias e conceitos existentes ou 
hipóteses advindas de experiências adquiridas pelo avaliador sobre a 
formação do valor. 

 

Assim, vê-se que a NBR 12.653-2 exige tratamento científico, com definição de 

amostra para posterior tratamento estatístico, com a finalidade de, ao final, obter-se o 

valor de mercado de um imóvel urbano. Não se usa em avaliação de imóveis opinião, 

mas fundamentação científica para tal atividade que, repita-se, é privativa de 

engenheiros! 

Tal dano ao erário do Município de Várzea Grande caracteriza, em tese, ato de 

improbidade administrativa, tal como previsto no artigo 10, inciso IV, da Lei Federal 

8.429/1992, verbis: 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 
desta lei, e notadamente: 

... 
IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem 

integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º 
desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, por preço 
inferior ao de mercado; 

 

3) CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende-se que: 

3.1) Conforme item 2 deste relatório, a avaliação realizada pela Prefeitura de 

Várzea Grande, através de Planta Genérica de Valores e da opinião de 
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corretores de imóveis (gestores imobiliários) contrariou a Lei Federal 

5.194/66 e a Lei Municipal 3.318/2009, bem como não atendeu às 

exigências das normas de avaliação expedidas pela ABNT (NBR-12653-1 

e NBR-12.653-2), o que torna nula a alienação de parte da rua da 

Bandeira realizada pelo município à empresa Royal Brasil Administração 

Empreendimentos e Participações Ltda.  

3.2) Em decorrência do exposto no item 2 deste relatório,  o valor pago pela 

Royal Brasil Administração Empreendimentos e Participações Ltda ao 

Município de Várzea Grande (R$ 23.527,93 para 1.617,04 m2), pela 

aquisição de parte da Rua da Bandeira, situada na Vila Governador 

Ponce de Arruda, é vil, posto ser insignificante frente ao que seria obtido 

se fosse proporcional ao que foi pago por essa mesma empresa ao sr. 

Raimundo Pereira de Oliveira (R$ 2.500.000,00 para 2.145,75 m2), 

aproximando-se mais de uma doação do que de uma alienação onerosa. 

Essa venda causou dano ao erário municipal em cerca de R$ 

1.860.475,33, relativamente a agosto de 2008, equivalente a 60.601,80 

UPF-MT, evidenciando o não atendimento ao interesse público primário, 

mas sim ao do particular. Tal fato caracteriza, em tese, ato de 

improbidade administrativa prevista na Lei Federal 8.429/1992, artigo 10, 

inciso IV.  

3.3) Conforme item 1 deste relatório, foram  elaborados dois Memoriais 

Descritivos, sem qualquer justificativa nos autos, para o segundo alterar o 

primeiro, reduzindo a área objeto da venda de 1.709,10 m2 para 1.617,04 

m2, ou em 5,39%. 

4) DAS RESPONSABILIDADES 

As irregularidades causadoras do dano apontado neste relatório, tipificadas pelo 

Tribunal como de natureza gravíssima: “BA 01. Gestão Patrimonial Gravíssima 01. 

Desvio de bens e/ou recursos públicos (art. 37, caput, da Constituição Federal)”, 

constituem a prática, em tese, de ato de improbidade administrativa prevista no artigo 

10, inciso IV, da Lei Federal 8.429/92, o que enseja a devolução solidária ao erário 
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municipal da importância equivalente a 60.601,80 UPF-MT, bem como aplicação de 

multa a esses gestores, nos termos do artigo 285 e ss. do Regimento deste Tribunal. 

Assim, sugere-se a notificação dos seguintes agentes públicos para que se 

manifestem sobre as irregularidades causadoras desse dano ao erário municipal, como 

segue:  

4.1)  sr. Waldisnei Moreno Costa, ex-Secretário de Viação, Obras e 

Urbanismo pela irregularidade indicada no item 3.1. 

4.2) solidariamente, o ex-Prefeito Municipal, sr. Murilo Domingos, o 

ex-Procurador Patrimonial, sr. Carlos Garcia de Almeida, o Procurador 

Geral do Município, sr. Geraldo Carlos de Oliveira, o sr. Waldisnei Moreno 

Costa, ex-Secretário de Viação, Obras e Urbanismo, e o agrimensor 

Eduardo dos Santos Pereira pela irregularidade descrita em 3.2. 

4.3) o agrimensor Eduardo dos Santos Pereira pela irregularidade 

descrita em 3.3. 

 

5) ANEXO 

Seguem em anexo cópias das certidões das matrículas dos imóveis de nº 

43.564, 61.588, 61.589, 61.590, 61591, 61.592 e 61593, fornecidas pelo 1º Serviço 

Notarial e de Registro de Imóveis de Várzea Grande, MT. 

 
 
É o relatório. 

Cuiabá, MT, 13 de agosto de 2013. 

 
Benedito Carlos Teixeira Seror 
Auditor Público Externo 
Matrícula 19-1 
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